Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

______________________________________________________________________________________________________

                                                 REQUERIMENTO Nº 006/2024
                                                  PEDIDO DE INFORMAÇÕES

               EXMO.  SENHOR PRESIDENTE:

Os Vereadores Signatários, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vêm perante Vossa Excelência, solicitar que seja encaminhado PEDIDO DE INFORMAÇÕES dirigido ao Excelentíssimo Senhor Magdiel dos Santos Silva, Prefeito Municipal de Caraá, no intuito para que apresente a esta Casa de Leis a seguinte informação:
Solicita informações ao Sr. Prefeito Municipal sobre o andamento da sindicância instaurada pela Portaria nº 589/2024 para apuração de infração disciplinar praticada por servidor municipal. Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Com fundamento no art. 71, inciso VII, da Constituição Federal e no art. 210, do Regimento Interno da Câmara Municipal, solicito a V. Exa. seja oficiado ao senhor Prefeito Municipal para prestação de informação sobre o andamento da sindicância instaurada para apuração de infração disciplinar praticada pelo Servidor Fabiano Santos da Silva, Operador de Máquinas. Consiste tais informações no seguinte: 
a) Qual o andamento do procedimento instaurado para apuração de falta praticada pelo servidor Fabiano Santos da Silva? 

b) Se já houve o julgamento da sindicância? O julgamento foi pela procedência ou improcedência? Em caso positivo, enviar uma cópia da decisão proferida. 
c) Outras informações que julgar pertinentes e que esclareça a situação. Considerando que o Poder Legislativo ocupa papel preponderante no controle e fiscalização dos atos municipais. Considerando que a função de controle e fiscalização da Câmara Municipal é uma das mais importantes do Legislativo. Considerando que a Constituição Federal em seu inciso XXXIII, do art. 5º, diz textualmente que: “todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”. 
ISTO POSTO, após ouvido o Plenário, solicitamos a prestação de informações acima, detalhando-as na forma acima descrita. 
                          Plenário Jorge Von Saltiél, 17 de junho de 2024.
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Claiton Barbosa - Progressistas
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Eduardo Nogy da Silva - MDB
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Eloi Adão Edinger Dalathea - PRB
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Fabiano Santos da Silva - MDB
	_____________________________

Marlon Ramos Tedesco - PSDB
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Silvio Miguel Fofonka - Progressistas
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